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RESOLUÇÃO Nº 106/1963

Ementa

CONCEDE  40%  SOBRE  O  VALOR  DOS  VENCIMENTOS  AO  QUADRO  FIXO  DA  SECRETARIA  GERAL  DA
CÂMARA E AOS INATIVOS, A PARTIR DE 1.° DE JUHO DE 1963. 

Data da Norma

27/06/1963
Data de Publicação

09/07/1963
Veículo de Publicação

O SANTOS DUMONT

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 149/1963 - Autoria: Pedro Ribeiro

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: PEDRO RIBEIRO
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